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1. INTRODUÇÃO  

Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 
16 de agosto (Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores, RJIGT-A), a 
proposta de Plano de Pormenor da Zona Balnear dos Anjos foi submetida a Discussão Pública 
através do Aviso nº 111/2012 publicado no Jornal Oficial nº 239, II Série, de 11 de dezembro, 
retificado pela Retificação n.º 162/2012 do Jornal Oficial n.º 243, II Série, de 17 de dezembro de 2012. 

A Proposta de Plano esteve em discussão pública entre 17 de dezembro de 2012 e 31 de janeiro de 
2013, podendo ser consultada nos seguintes locais: 

 Câmara Municipal de Vila do Porto; 

 Junta de Freguesia de Vila do Porto. 
 

Para além dos locais referidos, todos os documentos do Plano foram disponibilizados online no sítio 
da Câmara Municipal (http://www.cm-viladoporto.pt) designadamente o Plano (Regulamento e plantas 
de implantação e de condicionantes) e os elementos que o acompanham (Relatório, Programa de 
Execução e Plano de Financiamento e os Estudos de Caracterização da área de intervenção). 

Foram, também, publicados anúncios do período da discussão pública do Plano e solicitado o apoio 
de algumas entidades na divulgação da sessões públicas de esclarecimento do Plano, 
nomeadamente através de: 

 Publicação do aviso da discussão pública no Diário da República n.º 243, II Série, do dia 17 
de dezembro de 2012 (Aviso n.º 16829/2012) e retificado pela Declaração de Retificação n.º 
2/2013, publicada no Diário da República n.º 1, II Série, do dia 2 de janeiro de 2013. 

 Publicação do aviso da discussão pública jornal regional “O Baluarte” de dezembro de 2012; 

 Colocação no sítio da internet da Câmara Municipal do aviso do início da discussão pública; 

 Afixação do aviso do início da discussão pública em todas as juntas de freguesia do concelho; 

 Divulgação através da Estação Emissora do Clube Asas do Atlântico do aviso do período de 
discussão pública e da sessão de esclarecimento. 

Para apresentação da proposta de Plano à população foi realizada uma sessão pública de 
esclarecimento, no Salão Cultural Cristóvão Colombo, no Lugar dos Anjos, no dia 19 de janeiro, tendo 
sido ainda disponibilizadas as plantas que integram o regulamento em formato de painel em cada 
local de consulta do plano, bem como fichas de participação em papel de suporte à participação 
pública. 

Face às alterações relevantes que resultam da ponderação das participações recebidas no âmbito da 
Discussão Pública, a Câmara Municipal resolveu consultar a DRA sobre o procedimento a seguir 
(veja-se ofício em anexo), cuja resposta consta também do anexo 3, tendo posteriormente promovido 
uma reunião com esta entidade para confirmar que as alterações efetuadas estavam em 
conformidade com as orientações da DRA. 
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2. ANÁLISE E PONDERAÇÃO 

2.1. SISTEMATIZAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

A metodologia utilizada na análise das 28 participações apresentadas no âmbito do processo de 
Discussão Pública desenvolveu-se através de um conjunto de etapas sequenciais. 

Em primeiro lugar, as participações foram sistematizadas numa base de dados de acordo com um 
conjunto de descritores, designadamente: 

 Identificação do participante, que inclui o nome, o endereço, o contacto telefónico, para 
posterior envio da resposta, e o número de referência de entrada, bem como o da ordem na 
base de dados; 

 Tipologia do participante - classificação tipológica do participante de acordo com os seguintes 
grupos: administração local (juntas de freguesia), administração regional e privados 
individuais ou coletivos, integrando este último grupo as associações de cidadãos; 

 Temas-chave - identificação das principais questões colocadas na participação e implicações 
no Plano, em especial no articulado do Regulamento e nas Plantas de Implantação e 
Transformação Fundiária; 

 Síntese da participação apresentada, identificando as propostas de alteração sugeridas. 

Para além disso, foi efetuado o enquadramento legal da participação, de acordo com artigo 92.º do 
RJIGT-A, designadamente:  

 A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

 A incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser ponderados em fase 
de elaboração; 

 A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

 A eventual lesão de direitos subjetivos. 

Após a seriação destas questões-chave inventariadas nas participações, iniciou-se o processo de 
análise, discussão e avaliação do Plano proposto face aos seus objetivos e às participações/ 
reclamações /sugestões apresentadas. 

Nos Anexos 1 e 2 apresentam-se as participações sistematizadas de acordo com os descritores 
referidos anteriormente, bem como a ponderação efetuada relativamente a cada questão colocada e 
as participações originais. 

 

2.2. ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 

Após o período de discussão pública do Plano de Pormenor da Zona Balnear dos Anjos foi realizada a 
respetiva ponderação, nos termos da legislação, das 28 participações recebidas, salientando-se que: 

 O número de participantes resultou em 26; 
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� 62% das participações recebidas são de proprietários de terrenos da área de intervenção, 
evidenciando uma maior incidência na zona norte; 

� 85% das participações são de privados individuais, sendo as restantes de um grupo de 
moradores e algumas associações coletivas e junta de freguesia.  

Figura 2.1_ Incidência territorial das participaçõe s 

 

 

 

No conjunto das participações recebidas, a tipologia mais representativa é a de privados individuais 
que representa cerca de 23 das 28 participações recebidas, sendo as restantes 2 da Junta de 
Freguesia de Vila do Porto, e 3 de privados coletivos, designadamente um grupo de moradores e 
duas associações locais.  

Figura 2.2_Distribuição das participações segundo t ipologia de participante 

 

A análise pormenorizada das participações apresentadas permite verificar que o grau de abordagem, 
o número de questões colocadas, o próprio carácter e os conteúdos são muito diversos e 
heterogéneos. Pode afirmar-se que, regra geral, as participações abordam entre 1 a 3 temas, 
verificando-se que apenas 9 participações incidem sobre mais do que 3 questões, sendo que duas 
delas apontam mais de 10 questões (veja-se gráfico seguinte). 
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Figura 2.3_Número de questões chave por participação recebida 

 

 

Relativamente aos temas abordados, as questões foram bastante diversificadas, evidenciando-se 
sobretudo as que se referem ao modelo urbano definido para a nova zona de expansão mas também 
relativamente às regras para a zona consolidada (cerca de 27% das questões levantadas) sendo um 
tema abordado em 17 das 28 participações.  

Figura 2.4_Áreas temáticas abordadas nas participações 

 

Com base no gráfico anterior, verifica-se, pela sua expressão numérica, os seguintes temas 
abordados: 

 situações de cartografia/cadastro e transformação fundiária (18%),  

 alegada desconformidade com IGT e legislação em vigor (10%),  

 referência à necessidade de aprovação e implementação de um plano de pormenor (8%)  

 alertas para a importância da salvaguarda do património – construído, natural e paisagístico – 
existente (8%) 

Finalmente refira-se ainda que cerca de 19% das questões dizem respeito a temas muito diversos que 
muitas vezes nem têm solução ao nível do plano de pormenor. 
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Relativamente ao direito de resposta fundamentada perante os particulares, nos termos da legislação, 
as participações enquadram-se como eventual lesão de direitos subjetivos resultantes, sobretudo, de 
expectativas ou vontades individuais ou coletivas. 

 

2.3. PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

Conforme já referido, os principais assuntos de discordância apresentados no âmbito da Discussão 
Pública do Plano, expressos sob a forma de reclamação, prendem-se, na maioria dos casos, com o 
modelo urbanístico apresentado, considerado como indutor de uma carga excessiva sobre o território 
da Baía dos Anjos nomeadamente no que respeita à zona de expansão, embora seja reconhecida a 
necessidade de aprovação do plano que oriente a transformação e desenvolvimento desta zona 
balnear.  

Face ao exposto, optou-se pela redução significativa do número de lotes para habitação e 
consequente número de fogos previsto (participações nº 5, 6, 7, 11, 18, 19 e 21), e pela restrição da 
circulação automóvel na extensão da marginal para norte/nascente, mantendo uma frente litoral com a 
largura definida pelo POOC apenas com percurso pedonal e uma envolvente natural (participações n.º 
4, 5, 8, 12 e 25). 

O número de novas vias previsto com circulação automóvel também diminui, passando de 3 novas 
vias para apenas um novo arruamento, diminuindo assim o tráfego na zona de expansão, bem como a 
pressão de visitantes e residentes (participação 4, 5 e 7). 

Neste contexto, foram efetuadas alterações essencialmente na proposta de implantação, ajustando o 
modelo de ocupação urbana de modo de ir ao encontro das questões abordadas nas participações, 
embora se mantenha o modelo de ordenamento e a estratégia de desenvolvimento preconizada, bem 
como os objetivos definidos para o Plano. 

Na zona poente da área de intervenção do plano são ainda propostas duas alterações relevantes: 

 Eliminação da ligação rodoviária entre a via secundária e a ER, mantendo-se o impasse 
existente para inversão de sentido; 

 Alteração de dois lotes com edificabilidade nula. 

A alteração de 19 lotes propostos (8.072m²) afetos a habitação/Serviços/Comércio ou Indústria 
compatível/Turismo para 6 lotes (cerca de 2.951m²) reduz a carga edificatória de forma relevante na 
zona norte da área de intervenção.  

Em termos de área de construção total prevista, em comparação com a versão de discussão pública, 
a versão final do Plano traduz a mesma redução de carga edificatória, passando de 3.850m² nos lotes 
novos para 1.400m² de construção de habitação/turismo. Quanto ao número de novos fogos, os 76 
inicialmente previstos passam a 24 fogos – no máximo de 4 fogos por cada lote proposto – 
representando uma redução de 2/3 dos fogos propostos. 

O número de novas vias previsto com circulação automóvel também diminui, passando de 3 vias (num 
total de 595 metros lineares de via) para apenas um novo arruamento com 127 metros de extensão, 
diminuindo assim o tráfego na zona de expansão, bem como a pressão de visitantes e residentes. 

No que se refere ao regulamento, o mesmo foi ajustado às alterações efetuadas à Planta de 
implantação, nomeadamente a criação de um artigo para o regime específico de ocupação da Zona 
de Vocação Turística, a clarificação de algumas normas no sentido de explicitar o seu conteúdo e a 
alteração do quadro de edificabilidade, tabela de transformação fundiária e perequação, em função da 
redução dos lotes para edificação e da alteração das ações previstas no Programa de Execução e 
Plano de Financiamento. 

Foram também levantadas questões sobre a cartografia do plano, os limites cadastrais apresentados 
e a necessidade de retificação de áreas e respetivos proprietários. Refira-se que foram atendidas as 
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situações em que foi facultada informação que permitisse as retificações pretendidas, nomeadamente 
plantas e levantamentos topográficos e registos oficiais, procedendo-se ao respetivo acerto dos limites 
cadastrais.  

Por opção do município, foi ainda reforçada a componente do desenvolvimento turístico (participações 
n.º 4, 10, 11 e 15) e de preservação do património natural e cultural da área de intervenção 
(participações n.º 4, 6, 10, 11, 18, 21, 25 e 27), através de uma requalificação do solo urbano. Esta 
aposta no turismo traduz-se na criação de uma zona de ocupação exclusivamente turística, 
representando uma área de aproximadamente 8.640m². 

É ainda abordada a questão das áreas de cedência e expropriações (de forma explícita em duas 
participações) nos casos em que o Plano restringe a possibilidade de aproveitamento dos solos de 
particulares. Importa a este propósito referir que o Plano não inviabilizará direitos juridicamente 
consolidados. 

Após ponderação das participações recebidas no âmbito da discussão pública (veja-se figura 
seguinte), pode concluir-se que: 

 Um número muito significativo de questões (cerca de 37%) aborda questões que carecem 
exclusivamente de esclarecimentos, tratando-se sobretudo de dúvidas técnico-jurídicas de 
aplicação do Plano ou de vontades e expectativas individuais, compatíveis e já incluídas na 
proposta de Plano; 

 Com as alterações decorrentes da ponderação da Discussão Pública, aproximadamente 32% 
das questões colocadas são atendidas; 

 Por fim, salienta-se que somente cerca de 31% das questões (que equivalem em número a 
35) não são atendidas no âmbito da ponderação e correspondem sobretudo considerações 
sobre a necessidade de elaboração do Plano, a propostas que saem fora do âmbito do PP e 
outros temas que não são passíveis de serem alterados no presente Plano. 

Figura 2.5_Ponderação das participações recebidas no âmbito da discussão pública 
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3. SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES 

As alterações introduzidas na Versão Final do Plano, na decorrência da ponderação da discussão 
pública, tiveram repercussões nos diversos documentos do Plano, destacando-se aqueles que 
alteraram o Regulamento e a Planta de Implantação, que seguidamente se descrevem. 

A. REGULAMENTO (alteração dos artigos 7.º, 17.º, 18.º, 19.º, introdução de novo artigo 20.º; 
retificação dos artigos 35º, 36º, 37º, 38º e 39º) 

Alteração do Artigo 7.º: introdução de um novo número 5 de forma a explicitar a condição de ocupação da 
zona de vocação turística e da zona de edificação especial e consequente retificação da remissão feita no 
número 6. 

Artigo 7.º 
Qualificação do solo 

(…) 

5. Nas áreas de habitação e usos complementares referidas no número anterior integradas na Zona A do 
POOC, o regime definido pelo presente regulamento fica condicionado à alteração ou revisão do POOC em 
conformidade. 

6. Complementarmente ao zonamento referido no número 4, na planta de implantação são, ainda, 
identificados os espaços públicos que integram as áreas de circulação, de estacionamento, e as áreas 
verdes, bem como outros equipamentos. 

 

Alteração do Artigo 17.º : clarificação do âmbito de aplicação da alínea c) do nº2 

ÁREAS DE HABITAÇÃO E USOS COMPLEMENTARES  

Artigo 17.º 
Implantação dos edifícios 

1. (…) 

2. (…) 

a) (…) 

b) (…) 

c) Afastamento mínimo aos limites do lote é 3m, salvo nas situações em que se obriga a um alinhamento 
à frente de rua ou na zona de edificação especial, conforme identificadas no quadro de edificabilidade 
em anexo e representadas na planta de implantação; 

 (…) 

Alteração do Artigo 18.º: retificação da designação dos lotes nos números 2 e 7, de acordo com a planta de 
implantação. Ajuste na redação da alínea b) do número 7 de modo a melhorar a interpretação da norma. 

Artigo 18.º  
Volumetria dos edifícios 

1. (…) 

2. Nos lotes 11 a 14, 29 a 35 e 37 a 39 localizados na frente urbana consolidada os edifícios devem adotar 
uma volumetria máxima de 1 piso e uma altura máxima da edificação de 5,5m. 

(…) 

7. (…): 

a) No lote 72: 1 edifício isolado com 150 m² de área de construção máxima; 

b) Nos lotes 71 e 77 a 80: 1 edifício isolado com 200 m² de área de construção máxima ou 2 edifícios 
isolados no mesmo lote, com uma área de construção máxima total de 250 m², não podendo nenhum 
dos edifícios ter uma área de construção superior a 150 m². 
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Alteração do Artigo 19.º: melhoria da redação do número 2 de modo a melhorar a interpretação da norma e 
introdução de dois novos números: número 4 para explicitar o conteúdo, e o número 5 de forma a explicitar a 
condição de ocupação da zona de vocação turística  

Artigo 19.º  
Zona de edificação especial 

1. (…) 

2. Admite-se exclusivamente a construção de novos edifícios nas parcelas existentes, destinados a apoios 
agrícolas ou habitação, com uma área de construção máxima de 60 m² num único piso, com uma altura 
máxima da edificação de 5,5m, o afastamento mínimo de 6m relativamente a construções existentes e 
desde que seja garantida a manutenção de 75% da área de vinha da parcela e assegurada a respetiva 
infraestruturação. 

3. (…) 

4. Sem prejuízo do disposto no presente artigo, admite-se o fracionamento das parcelas com área superior a 
1.200 m², desde que dessa operação não resultem parcelas com área inferior a 500m² 

5. Nas zonas de edificação especial abrangidas pela zona A do POOC o regime definido no presente artigo 
fica condicionado à alteração ou revisão deste plano especial em conformidade. 

Introdução de um novo Artigo 20.º: criação de um artigo relativo à nova subcategoria de espaço designada 
Zona de vocação turística para a qual é definido um regime específico 

Artigo 20.º  
Zona de vocação turística 

1. A zona de vocação turística, delimitada na planta de implantação corresponde a uma área destinada 
exclusivamente à instalação de empreendimentos turísticos e equipamentos associados. 

2. Admite-se a construção de novos edifícios destinados a empreendimentos turísticos tais como 
estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, apartamentos turísticos e ainda empreendimentos de 
turismo em espaço rural e turismo de habitação, bem como equipamentos de animação turística, 
obedecendo às seguintes regras e parâmetros urbanísticos: 

a) Índice de utilização do solo: 0,6, independentemente da tipologia do empreendimento turístico; 

b) Número máximo de pisos: 2; 

c) Altura máxima da edificação: 7,5 m; 

d) Área mínima de cobertura vegetal: 30% da área total do lote; 

e) Integração no interior da parcela de lugares de estacionamento na proporção de 1 lugar por cada 5 
quartos em empreendimentos turísticos do tipo estabelecimentos hoteleiros e de 1 lugar por cada 
unidade de alojamento (apartamento ou moradia) nos empreendimentos de aldeamentos turísticos ou 
apartamentos turísticos; 

f) devem ser garantidos afastamentos mínimos aos limites do lote de 3m 

g) cada edifício não pode ter uma frente edificada superior a 20m 

h) a implantação dos novos edifícios deve assegurar a manutenção do sistema de vistas; 

i) a empena máxima é de 15m. 

3. O regime definido no presente artigo fica condicionado à alteração ou revisão do POOC em conformidade. 

Alteração do Artigo 35.º (anterior 34º): alteração do número 1 por necessidade de retificação do número de 
unidades de execução previstas no Plano, resultantes do desdobramento da unidade de execução inicial e 
introdução de novos números de forma a esclarecer e melhorar o conteúdo da norma. 

Artigo 35.º  
Unidades de execução 

1. O Plano propõe a delimitação de duas unidades de execução, de ora em diante designadas UE, conforme 
consta na planta de implantação: 
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a) UE 1 – zona de expansão urbana; 

b) UE 2 – zona de vocação turística.  

2. (…) 

3. Na UE1 a execução da transformação fundiária realiza-se através de operação de loteamento, a qual não 
impede a construção avulsa nos lotes 71 e 72, desde que a mesma não coloque em causa os objetivos e a 
configuração prevista no Plano. 

4. Na UE2 a ocupação e transformação deve ser antecedida, conforme a natureza da intervenção assim o 
exigir, de plano de pormenor, unidade de execução ou operação de loteamento, com ou sem associação 
de proprietários. 

5. A execução do Plano assenta, ainda, na concretização do conjunto de intervenções descritas no Programa 
de Execução do Plano, as quais integram as obras de urbanização designadamente de construção de 
novos arruamentos e de infraestruturação e requalificação de arruamentos existentes.  

6. As obras de construção de novos arruamentos e de infraestruturação de arruamentos existentes previstas 
no Programa de Execução do Plano são condição essencial para a concretização da edificabilidade 
prevista no Plano para os novos lotes confinantes com essas vias.  

Alteração do Artigo 36.º (anterior 35º): Introdução de um novo número 1 no sentido de colmatar uma lacuna 
sobre o enquadramento dos sistemas de execução e retificação do anterior número 6 por necessidade de 
ajustar a apenas um arruamento proposto na unidade de execução 1; introdução do número 8 no sentido de 
explicitar o conteúdo da norma. 

Artigo 36.º  
Sistemas de execução 

1. Os sistemas de execução do Plano variam conforme a responsabilidade das intervenções definidas no 
Programa de Execução do Plano.  

 (…) 

7. É exceção ao número anterior o novo arruamento urbano proposto, inserido na UE1 cujos custos de 
infraestruturação são suportados pelos proprietários. 

8. A execução das intervenções que envolvam particulares envolvem a celebração de contratos onde são 
identificadas as parcelas envolvidas, os novos lotes, a sua distribuição pelos proprietários, os valores a 
pagar ou receber por cada interveniente na operação e o mecanismo de compensação previsto. 

Alteração do Artigo 37.º (anterior 36º): Retificação do número 2 por necessidade de ajustar a apenas à 
unidade de execução 2, explicitando o âmbito da aplicação da norma. 

Artigo 37.º  
Mecanismos de perequação compensatória 

2. Na UE2 a área de construção a atribuir a cada proprietário resulta da aplicação à respetiva parcela do 
índice médio de utilização.  

 (…) 

Alteração do Artigo 38.º (anterior 37º): Eliminação dos números 2 e 3 por não ser aplicável como resultado 
da opção pela operação de loteamento como sistema de execução da UE1 e pela não identificação do sistema 
a aplicar na UE2.  

Artigo 38.º  
Índice médio de utilização 

(…) 

2. (anterior nº 4).  

(…) 
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Alteração do Artigo 39.º (anterior 38º): Eliminação dos números 2 e 3 por não ser aplicável como resultado 
da opção pela operação de loteamento como sistema de execução da UE1 e pela não identificação do sistema 
a aplicar na UE2. 

Artigo 39.º  
Índice médio de cedência 

(…) 

2. (anterior nº 4).  
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B. PLANTA DE IMPLANTAÇÃO 

A cartografia utilizada na planta de implantação, bem como nas restantes peças desenhadas, 
corresponde à cartografia homologada pela Direção Geral do Território, processo nº 228 
através do Despacho de 04-03-2013. 

Foram efetuadas as seguintes alterações na zona de expansão: 

 Alteração da Unidade de Execução, desdobrando-a em duas e ajustando os seus 
limites; 

 Redução do número de lotes para habitação, tendo como referência o limite do 
perímetro urbano em vigor, mantendo a regulamentação proposta; 

 Criação de uma Zona de Vocação Turística com regulamentação específica nos 
anteriores lotes 72 a 76 e 84 a 89, destinados exclusivamente à instalação de 
empreendimentos turísticos e equipamentos associados; 

 Alteração do regime de edificabilidade dos anteriores lotes 81, 82 e 83 para o regime da 
Zona de Edificação Especial; 

 Eliminação da circulação rodoviária no prolongamento da marginal, redução do seu 
perfil e manutenção de um percurso pedonal, com envolvente natural; 

 Duplicação da via perpendicular à costa que liga a ER à marginal (passa a ter dois 
sentidos) e criação de impasse para inversão de sentido. 

A alteração de 19 lotes propostos (8.072m²) afetos a habitação/Serviços/Comércio ou Indústria 
compatível/Turismo para 6 lotes (cerca de 2.951m²) reduz a carga edificatória de forma 
relevante na zona norte da área de intervenção.  

Em termos de área de construção total prevista, em comparação com a versão de discussão 
pública, a versão final do Plano traduz a mesma redução de carga edificatória, passando de 
3.850m² nos lotes novos para 1.400m² de construção de habitação/turismo. Quanto ao número 
de novos fogos, os 76 inicialmente previstos passam a 24 fogos – no máximo de 4 fogos por 
cada lote proposto – representando uma redução de 2/3 dos fogos propostos. 

 

 

Por sua vez, a aposta no turismo traduz-se na criação de uma zona de ocupação 
exclusivamente turística, representando uma área de aproximadamente 8.640m² da área do 
plano, com regulamentação específica. 

O número de novas vias previsto com circulação automóvel também diminui, passando de 3 
vias (num total de 595 metros lineares de via) para apenas um novo arruamento com 127 
metros de extensão, diminuindo assim o tráfego na zona de expansão, bem como a pressão de 
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visitantes e residentes. 

 

Na zona poente da área de intervenção do plano são ainda propostas duas alterações: 

 Eliminação da ligação rodoviária entre a via secundária e a ER, mantendo-se o impasse 
existente; 

 Alteração de dois lotes com edificabilidade nula. 
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ANEXO 01 – SINTESE DAS PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS  
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N.º Participação  1 Tipologia de participante Privado individual
Nome Vítor Figueiredo em representação de Manuel Reis 
Morada EUA 

Vem comunicar que subscreve a proposta de plano para 
as sua propriedade (parcela 77) estando interessado em 
construir os 3 lotes 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 
Discorda de quem acha que os currais de vinha são 
intocáveis e património e considera adequado e viável ter 
a possibilidade de construir e nestas circunstâncias, 
manter algumas destas estruturas, que é o que pretende 
fazer 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Património 

Ponderação Não altera 
 

N.º Participação  2 Tipologia de participante Privado individual
Nome Sílvia de Fátima Batista de Carvalho Rocha 
Morada Rua Dr. Armando Cortes Rodrigues, 29, 9500-293 Ponta Delgada 

Vem esclarecer que a casa não é de madeira conforme 
consta das fichas de levantamento do edificado mas 
forrada com um material tipo PVC 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Esclarecer 

Acresce que no levantamento não está identificado o 
barracão /armazém existente como está na planta de 
implantação pelo que solicita que seja integrado na ficha 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Esclarecer 
 

N.º Participação 3 Tipologia de participante Privado individual
Nome Sílvia de Fátima Batista de Carvalho Rocha 
Morada Rua Dr. Armando Cortes Rodrigues, 29, 9500-293 Ponta Delgada 

Solicita a correção das áreas atribuídas à parcela 35 por 
não estarem de acordo com caderneta predial, certidão e 
levantamento topográfico 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Não altera 
Discorda da proposta do plano que qualifica esta parcela 
como área verde de proteção, considerando que uma 
vez que esta está devidamente infraestruturada deve ser 
classificada como área urbana ou urbanizável 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
Considera injusta a qualificação atribuída pelo plano face 
à envolvente e à luz da legislação específica aplicável, 
nomeadamente pela exclusão de uma aplicação de 
perequação, tratamento diferenciado proposto, violação 
do princípio da igualdade…) 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Transformação fundiária 

Ponderação Esclarecer 
 

N.º Participação 4 Tipologia de participante Privado individual
Nome António Sousa Monteiro 
Morada Lugar de Santana, 9580-488 Vila do Porto  

Informa que é coproprietário do terreno inscrito com a 
matriz 3997 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Cadastro/áreas 

Ponderação Altera 

Alega a desconformidade do plano com o POOC, 
nomeadamente com os objetivos que foram definidos 
para a elaboração do PP 

Localização - 

Tema-Chave Desconformidade legal (IGT em vigor) 

Ponderação Esclarecer 
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Diz que PP não cumpre disposições constantes no artigo 
4.º d0 DL 35/2012/A de agosto de 2012, nomeadamente 
em relação: 

a) às características físicas, morfológicas e 
ecológicas do território pois ignora os problemas 
de drenagem da arriba, não equaciona soluções 
para o tratamento das águas residuais 

b) dos recursos naturais e património arquitetónico 
e arqueológico já que ignora o cruzeiro, a 
escadaria de acesso ao cruzeiro, a torre sineira, 
a capoeira e quarto-do-madre, a fonte pública, 
as ruínas do forte de Nossa Senhora dos Anjos. 
Em relação as vinhas tanto as protege como as 
destrói 

Localização - 

Tema-Chave 
Desconformidade legal 
(Legislação específica) 

Ponderação Esclarecer 

Em relação à dinâmica demográfica e migratória, a 
proposta não é consentânea com a realidade social e 
quanto às transformações económicas, socais, culturais 
e ambientais, considera que o plano não é diferenciador 
na sua estratégia 

Localização - 

Tema-Chave outros 

Ponderação Esclarecer 
Considera que o plano não tem em conta as estratégias 
de desenvolvimento económico e social, bem como a 
sustentabilidade e a solidariedade intergeracional na 
ocupação e utilização do território 

Localização - 

Tema-Chave outros 

Ponderação Esclarecer 

O plano não acautela a proteção à ermida de Nossa 
Senhora dos Anjos 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Património 

Ponderação Esclarecer 

Considera que o plano deverá centrar a sua estratégia 
na requalificação 

Localização - 

Tema-Chave outros 

Ponderação Não altera 

Discorda da proposta para a zona de expansão e propõe 
que seja classificada como uma zona turística 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave outros 

Ponderação Altera 
O PP infringe o POOC e PDM ao prever a urbanização e 
construção fora da área urbana consolidada, bem como 
as orientações relativas à reclassificação de solo rural 
como solo urbano 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Considera que o plano é necessário e muito oportuno e 
questiona se sem PP é possível construir nos lotes já 
constituídos? 

Localização - 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Esclarecer 
Relembra que o processo participativo deverá reduzir 
conflitos e promover consensos. Tendo em consideração 
o exposto considera que o plano não reúne condições 
para ser aprovado já que não está em conformidade com 
a legislação; lesa direitos subjetivos da população e 
hipoteca o futuro da Baía e da Ilha 

Localização - 

Tema-Chave outros 

Ponderação Esclarecer 

Considera que o plano deve concentrar as suas 
propostas na requalificação, minimização de riscos e 
proteção da vinha 

Localização - 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Não compreende a proposta de destruição de 40% da 
vinha existente, dado o seu enquadramento e valor das 
parcelas 

Localização Zona de edificação especial 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Acha que a zona de expansão deve ser qualificada como 
zona turística de expansão: impedindo a habitação 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
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Questiona qual é a solução para a drenagem das águas 
residuais e se o poço-roto existente é responsável pelo 
resultado das análises da água da zona balnear 

Localização - 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Esclarecer 

Questiona sobre quem suportará os custos de 
infraestruturação (nomeadamente saneamento) da nova 
zona? 

Localização - 

Tema-Chave Infraestruturas 

Ponderação Esclarecer 

Faz um conjunto de propostas de minimização e 
integração das novas construções (tais como reduzir a 
altura das edificações para 5,5m) 

Localização - 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 
Defende a manutenção do Parque dos Anjos (proposto 
numa anterior versão da proposta de plano), bem como a 
construção de um circuito pedonal na orla costeira e ao 
longo da ribeira 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera  

Concorda com a possibilidade reconstrução e ampliação 
das edificações existentes na vinha até aos 60m2, já 
discorda da construção de novas edificações 

Localização Zona de edificação especial 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 
Apresenta um conjunto de comentários/recomendações 
em torno das diversas ações que o plano prevê 
(abandono de alguns arruamentos, espaços públicos, 
entre outros) e faz correção a designações como da 
Gruta de Santana ou Ribeira dos Anjos 

Localização - 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 5 Tipologia de participante Privado individual
Nome Paulo Sérgio Braga Chaves 
Morada Lugar da Flor da Rosa Alta, n.º 63, 9580-476 Vila do Porto 

Vem solicitar que fique especificado um lugar para a 
edificação de um apoio aos surfistas 

Localização Zona balnear 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Não altera 
Faz um conjunto de recomendações concretamente 
sobre a zona balnear 

a) deve ser mantida a cortina arbórea de 
salgueiros; 

b) a requalificação da zona adjacente à piscina 
com a possibilidade de introduzir um novo 
equipamento adequado à zona e locais de 
sombra bem como espaços verdes; 

c) prever mecanismo que permita às associações 
ter edificações temporárias; 

d) criar espaços naturais que agregam a área 
balnear e que em conjunto com a marginal 
possam contribuir para uma melhor frente 
marítima 

Localização Zona balnear 

Tema-Chave Modelo urbanístico e outros 

Ponderação Não altera 

Sugere algumas intenções sobre a intervenção urbana 
nos Anjos, nomeadamente:  

a) não deve aumentar-se a pressão urbanística 
sobre os Anjos 

b) não aumentar a carga de automóveis 
c) ser promovido o turismo nos Anjos, criando 

regras para que isso possa acontecer 
d) a iluminação pública nas vias de circulação 

devem ser reduzidas ao mínimo, devendo nas 
vias pedonais este elemento ser perfeitamente 
integrado com o meio  

e) a nova marginal deverá ser um passeio pedonal 
interligando-se um  percurso ao longo da ribeira 

 

Localização Zona balnear 

Tema-Chave Modelo urbanístico  

Ponderação Altera  
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Discorda da disposição regulamentar que condiciona o 
uso de publicidade nas cadeiras e elementos de 
resguardo nos espaços públicos 

Localização - 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Não altera 

Discorda do acesso rodoviário na nova marginal mas 
concorda com os percursos pedonais e zonas de lazer 
(E8) 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Arruamentos 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 6 Tipologia de participante Privado individual
Nome Bárbara Pereira Torres M Chaves 
Morada R. Dr. Manuel Monteiro Velho Arruda, 115, 9580-530 Vila do Porto 
Sugere a reformulação do PP relativamente à zona de 
expansão massificada em termos de habitações e áreas 
impermeabilizadas, reforçando a necessidade de 
promover a recuperação dos quartéis de vinha. 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Considera não ser desejável o aumento da 
impermeabilização da zona de expansão induzido pela 
abertura de novas vias de acesso 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Arruamentos 

Ponderação Altera 
Considera a proposta excessiva em termos urbanísticos 
(massificação da zona com edificações) e alerta para o 
facto de no passado recente terem ocorrido deslizamento 
de massas considerando que a proposta urbanística não 
é compatível 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 7 Tipologia de participante Privado individual
Nome Ana Maria Nogueira de Santos Loura 
Morada Urbanização Ilha do Sol, 7, 9580-434 Vila do Porto 

Discorda do plano porque considera que a concentração 
de habitação proposta pelo PP irá descaracterizar o 
local, pelo aumento da circulação de pessoas e viaturas. 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 
Ponderação Altera 

Sente-se lesada pela proposta do plano já que optou por 
viver em Santa Maria pela qualidade de vida que esta 
oferece, pelo bem estar físico, emocional e espiritual do 
lugar dos Anjos 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outros 
Ponderação Não altera 

 

N.º Participação 8 Tipologia de participante Privado individual
Nome Gil de Sousa Coelho Bairos 
Morada Urbanização Ilha do Sol, 35, 9580-434 Vila do Porto 
Não é do interesse do proprietário transformar a sua 
parcela (4657/R) – L76 na proposta de plano, 
considerando que os lotes rústicos deveriam manter-se 
como terrenos rurais até estarem esgotadas as 
capacidades de construção nos lotes existentes que 
estão por edificar. 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 

Questiona o facto de não estar previsto nas 
expropriações o valor das áreas a ceder para vias 
públicas. 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Área de cedência 

Ponderação Esclarecer 

Concorda com a construção da marginal desde que seja 
exclusivamente pedonal, não se opondo à utilização de 
parte do seu lote. 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Arruamentos 

Ponderação Altera 
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N.º Participação 9 Tipologia de participante Privado individual
Nome Mário Jorge Cabral Coutinho Ventura dos Reis 
Morada Rua Dr. Luís Bettencourt, 47, 9580-529 Vila do Porto 

Solicita alteração do nome da parcela 26 para Herdeiros 
de Vitorino Ventura dos Reis, bem como a correção da 
área do terreno como consta na caderneta predial 

Localização Zona urbana consolidada 

Tema-Chave Cadastro / Áreas 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 10 Tipologia de participante Privado individual
Nome João Delvino Chaves Batista 
Morada Lombas n. 15, 9580-479 Vila do Porto 

Discorda do plano porque este não é acompanhado por 
nenhum estudo de impacto ambiental 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Não altera 

Discorda do plano porque este prevê a destruição de 
património arquitetónico e cultural, mais especificamente 
das vinhas e palheiros que caracterizam a zona 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Património 

Ponderação Não altera 

Discorda do plano porque contraria o previsto no POOC 
Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Discorda do plano porque existem inúmeros erros, na 
divisão e na medição das áreas apresentadas colocando 
em risco a realidade e veracidade do que é existente 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Cadastro / Áreas 

Ponderação Esclarecer 

Considera que o plano coloca em perigo os galardões 
atribuídos à ilha como o Melhor destino quality coast na 
europa, promovendo o turismo em massa 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Turismo 

Ponderação Esclarecer 
 

N.º Participação 11 Tipologia de participante Privado individual
Nome Duarte Manuel Braga Moreira 
Morada Cruz Teixeira s/n, 9580-473, Vila do Porto 
Reconhece a importância da elaboração de PP como 
ferramenta fundamental para a gestão do território, em 
particular no caso de espaços sensíveis como são as 
baías, com potencial turístico etc. O plano deve ser 
concluído! 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 

Considera que o facto do plano não ter sido concluído 
mais cedo permite não cometer os mesmo erros 
ocorridos noutros territórios (Madeira, Algarve, Alentejo). 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 

Considera que o PP deve ter por base minimizar as 
áreas de construção - considera o modelo proposto é um 
exagero 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

O Plano deve reforçar a componente histórica e cultural 
dos Anjos (vinha, gruta de Santana, ermida) 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Património 

Ponderação Altera 

Considera que não é a vertente da construção civil que 
irá permitir viabilizar a sustentabilidade dos Anjos ou da 
Ilha… 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 
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A baía dos Anjos está vocacionada para determinados 
desportos náuticos e para atividades de lazer, incluindo o 
pedestrianismo e circuitos de manutenção e promoção 
da saúde, devendo o plano prever e enquadrar 
infraestruturas de apoio a estas atividades 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 

Considera que o plano deveria incluir um estudo de 
impacto ambiental ainda que de forma voluntária.  

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outros 
Ponderação Não altera 

Considera que o plano deve ser revisto dando-lhe uma 
filosofia e uma nova visão de sustentabilidade e de 
qualidade ambiental, paisagística e humanista, que 
contribua para o futuro económica e social da ilha, o que 
não lhe parece estar garantido na atual proposta 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 

 

N.º Participação 12 Tipologia de participante Privado individual
Nome Olga de Fátima Freitas Costa 
Morada Bairro da NAV Rua C, n.º 46, 9580 Vila do Porto 

Informa que é coproprietária das parcelas 3208/R e 
3209/R (são também das filhas, Beatriz Costa Ferreira e 
Helena Costa Ferreira) 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Altera 

Não concorda com a marginal proposta a não ser que 
seja exclusivamente pedonal 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Arruamentos 

Ponderação Altera 

Informa que não quer construir no seu terreno 
Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 13 Tipologia de participante Privado individual
Nome Cláudio Alexandre Chaves Cabral 
Morada Bairro Infante D. Henrique n.º 24, 9580-414 Vila do Porto 
Solicita correção do cadastro da sua propriedade, 
parcela 56, pois esta encontra-se dividida em 3 artigos. 
Refere que as áreas atribuídas também não são iguais 
às descritas nas cadernetas. Chama ainda a atenção 
que parte da sua propriedade está integrada no solo rural 
e na caderneta predial é considerada urbana.

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Altera 

 

N.º Participação 14 Tipologia de participante Privado individual
Nome José Eduardo Bettencourt Raposo 
Morada Ginjal lote 5, 9580-525 Vila do Porto 

Solicita atualização da área do seu prédio conforme 
desenho que anexa já que o plano lhe atribui uma área 
menor 

Localização  

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Não altera  
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N.º Participação 15 Tipologia de participante Privado individual
Nome Sofia Moreira 
Morada Parque Habitacional da NAV, Rua C, n.º 21, 9580-540 Vila do Porto 

Considera que um Plano de Pormenor é um instrumento 
valioso para os Anjos 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 
A escala obriga a um levantamento topográfico rigoroso, 
no entanto no seu caso a área atribuída pelo plano é 
inferior a um levantamento que executou: questiona 
como foram aferidas as áreas e como se deverá 
proceder para se confirmar o valor em questão 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Esclarecer 

A parcela é referida no relatório como artigo rústico e 
outras vezes como artigo urbano (artigo 1483) – deve ser 
corrigido 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Altera 

Questiona se para efeitos de expropriação um terreno 
urbano vale tanto como um rústico 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Esclarecer 

Questiona a compatibilidade do POOC com o PP na 
medida em que no POOC é referido expansão para 
Poente e no PP é transposto para nascente 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Questiona se ainda vai ser contactada para uma 
reunião? 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Outros 

Ponderação Esclarecer  

Questiona conformidade jurídica do PP com o POOC e o 
PROTA 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Uma vez que se está a propor construir em reserva 
ecológica questiona se não deverá ser feito um estudo 
de avaliação e gestão ambiental 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Outros 

Ponderação Esclarecer 
Pergunta de que forma o plano de pormenor defende a 
preservação do património natural, o desenvolvimento 
sustentável, a promoção do TER e turismo de natureza, 
o património cultural e natural conforme proposto no 
PROTA? 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Alega que os próprios proprietários dos terrenos da zona 
de expansão não querem construir 

Localização Zona de expansão  

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 16 Tipologia de participante Privado individual
Nome Luís Carlos de Carvalho Saraiva 
Morada Lombas, lote n.º 20, 9580-479 Vila do Porto 
O projeto deve resolver problemas existentes (cadastro, 
drenagem de águas pluviais, regularização do leito das 
ribeiras) e não criar problemas onde eles não existem 
(área de expansão) 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 
Deve ser considerada uma área para piscicultura em 
tanques, já que a baía dos Anjos tem das melhores 
áreas disponíveis para o efeito. 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Não altera 
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O cadastro deve ser revisto 
Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Não altera 
 

N.º Participação 17 Tipologia de participante Privado individual
Nome Camilo Manuel Rebocho Vaz Leiria 
Morada Rua Dom Afonso III, 3 r/c, 8300-149 Silves 
Promotor de investimento de Turismo Rural em 
Almagreira, coloca as seguintes questões para as quais 
não define solução (como refere nas conclusões): 

1 - Fundamentos para a necessidade do Plano e 
fundamentação da solução proposta: 

a) Considerando as Portarias 137/2005 (relativa ao 
conteúdo dos PEOT) e 138/2005 (relativa ao 
conteúdo dos PMOT) questiona quais os 
estudos demográficos e indicadores 
económicos que fundamentam a elaboração do 
PP 

b) Qual a informação da projeção demográfica 
utilizada? 

c) Qual a informação de suporte que indicia a 
necessidade de crescimento? 

d) Qual o fator de atração para as atividades 
económicas que advém da proposta? 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Desconformidade legal e outros 

Ponderação Esclarecer 

2 - Programação infraestrutural: quais os locais previstos 
no plano para a instalação de locais de tratamento de 
águas residuais considerando o dimensionamento futuro 
necessário? 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Infraestruturas 

Ponderação Esclarecer 

Omissão em relação à reserva ecológica: considera que 
o plano é omisso em relação a esta componente não 
existindo análise dos impactes das alterações propostas 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Reserva Ecológica 

Ponderação Esclarecer 
Porque é que a solução proposta prevê construção em 
áreas definidas no anexo I,II e II do DL n.º 166/2008, de 
22 de Agosto? Por que razão os pareceres aceitam esta 
solução? 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Reserva Ecológica 

Ponderação Esclarecer 
Por que razão o Plano não apresenta qualquer estudo 
face à classificação dada pelo regime da reserva 
ecológica? Por que motivo não são apresentadas as 
variáveis ecológicas nos termos do RJRE? 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Reserva Ecológica 

Ponderação Esclarecer 
Considera que a solução definida neste PP é muito 
díspar da informação do PDM e POOC pelo que 
consideraram que a solução não segue as orientações 
do POOC e não se encontra articulado com o PDM. Qual 
a fundamentação de suporte às divergências referidas? 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Desconformidade Legal 

Ponderação Esclarecer 

Relativamente à Estrutura Ecológica Municipal, coloca 
várias questões: 

a) Qual a estrutura ecológica municipal 
considerada? 

b) Quais os fundamentos de definição utilizados 
para a EEM 

c) Qual a hierarquia e regras para cada um dos 
elementos da EEM 

d) Poderá a proposta ser aprovada sendo omissa 
na apresentação da estrutura ecológica urbana?

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Estrutura ecológica municipal 

Ponderação Esclarecer 

Quanto aos conceitos técnicos, diz que o plano não 
utiliza nem adapta os conceitos e definições que 
constam do DR 9/2009 de 29 de maio nem da adaptação 
de conceitos legalmente exigidos 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Não altera 
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Questiona o cumprimento no disposto da legislação dado 
que não existe referência da homologação da cartografia 
nas peças do plano 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Cartografia 

Ponderação Esclarecer 

Considera que o plano está em violação com o disposto 
no DR 11/2009 (classificação e reclassificação do solo) 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Qual o tipo de indústria tipo 3 desejada e prevista? 
Considera não desejável 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outro 

Ponderação Esclarecer  
Portaria 316-B/2008 (dimensionamento de arruamentos 
e estacionamentos): 

a) Qual o estudo de suporte para a solução 
pensada considerando a utilização em pico 
(agosto)? 

b) Qual a situação prevista em termos de 
estacionamento no pico já que o 
estacionamento previsto não é suficiente? 

Localização - 

Tema-Chave Desconformidade legal 

Ponderação Esclarecer 

Qual o estudo e respetivas conclusões/critérios que 
resultaram na definição da equipa? 

Localização - 

Tema-Chave Outro 

Ponderação Esclarecer 
 

N.º Participação 18 Tipologia de participante Privado coletivo
Nome José de Andrade Melo (CADEP-CN e Amigos do Açores) 
Morada R. José Leandres Chaves 19, 9580-533 Vila do Porto 

Não concordam com a proposta, devendo os lotes ser 
maiores, edificações com menor área de implantação; 1 
só piso - redução para 50% dos fogos propostos 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
Em termos regulamentares, sugerem dever garantir a 
salvaguarda da pedra basáltica que constituem as 
vinhas, incentivando-se à recuperação das paredes 
tradicionais e assegurando a mínima ocupação destes 
espaços de vinha 

Localização Zona de edificação especial 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Salvaguarda da traça típica das casas rurais marienses 
existentes na zona e não permissão na proximidade de 
elementos dissonantes 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Património 

Ponderação Não altera 

Discorda do modelo urbano proposto para a área de 
expansão, propondo que seja de menor densidade 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Reconhecem a necessidade do plano e pedem à 
autarquia que pondere as questões colocadas mas não 
abandone o plano 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 
 

 
N.º Participação 19 Tipologia de participante Privado coletivo
Nome Associação Escravos da Cadeínha 
Morada Anjos - Apartado 558 ASM, 9580-508 Vila do Porto 
Informam sobre a sua posição sobre o PP, que é um 
instrumento fundamental para regular de forma 
sustentável o desenvolvimento da Baia. 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 
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O PP não se encontra em consonância com as 
expectativas da Associação porque: 

a) não promove a valorização ambiental, do 
património natural, histórico e cultural 

b) Não protege a totalidade das vinhas

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Património 

Ponderação Esclarecer 

O PP promove uma elevada pressão urbanística 
Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

O PP não apresenta estudo de impacto ambiental 
necessário 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Esclarecer 

O PP não tem levantamento topográfico fidedigno 
Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Cartografia 

Ponderação Esclarecer 
 

N.º Participação 20 Tipologia de participante Privado coletivo
Nome Abaixo assinado 
Morada Vila do Porto 

Vem apoiar o plano no que se refere ao loteamento 
existente por repor a situação dos lotes sobrantes não 
permitindo a sua construção 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 21 Tipologia de participante Privado individual
Nome Armando de Melo Soares 
Morada Avenida de Santa Maria, n.º 24, 9580-501 Vila do Porto 

Considera que o plano não trata da mesma forma todas 
as parcelas com vinhas 

Localização Zona de edificação especial 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Questiona se pode aceder à sua propriedade de carro 
(parcela 83), condição fundamental do seu 
funcionamento e manutenção 

Localização Zona de edificação especial 

Tema-Chave Arruamentos 

Ponderação Esclarecer 
Concorda com as regras da zona de edificação especial 
mas considera o modelo urbanístico previsto para a 
restante área do plano um exagero no que respeita ao 
número de pisos e áreas permitidas para a restante área 
do plano um exagero 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Se o plano for aprovado a zona de expansão fica com 
restrições diferenciadas que considera injusto: uma zona 
de edificação valorizada pela área de construção 
permitida e pela envolvente da zona de vinha com 
capacidade de construção diminuída; outra zona 
desvalorizada, onde a construção é muito limitada e fica 
envolvida por uma área de maior densidade e que lhe 
limita a vista do mar. Solicita que seja reavaliada esta 
situação de forma a que os proprietários sejam 
compensados 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Património 

Ponderação Não altera 

Refere que o plano contempla cerca de 35 parcelas de 
vinha para a construção, não tendo o mesmo critério 
para as outras parcelas existentes, em que algumas 
junto à Ribeira têm mais de 50anos 

Localização Zona de edificação especial 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Esclarecer 
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N.º Participação 22 Tipologia de participante Privado individual
Nome Isabel Maria Batista de Carvalho Simas 
Morada Avenida D. João III, n.º4 – 2º Esq, 9500-310 Ponta Delgada 

Contesta a qualificação atribuída à sua propriedade, área 
verde, sendo ela privada e qual o sistema de 
compensação que vai ser desencadeado. 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Transformação fundiária e perequação

Ponderação Não altera 

Solicita que seja um lote com construção associada 
Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 
 

N.º Participação 23 Tipologia de participante Privado individual
Nome Maria de Fátima Amaral de Carvalho e Sousa 
Morada Lugar dos Anjos s/n, 9580-470 Vila do Porto 

Solicita a alteração dos proprietários da parcela 19 para 
"Herdeiros de Sebastião José de Carvalho e Sousa" 
 

Localização Zona consolidada 

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Altera 
 

N.º Participação 24 Tipologia de participante Administração local 
Nome Junta de Freguesia de Vila do Porto 
Morada Rua do Cotovelo, 9580-422 Vila do Porto 

Solicita a retificação do cadastro e da identificação dos 
proprietários, como por exemplo a copeira dos Anjos 
pertence à Junta de Freguesia 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Altera 
 
 
N.º Participação 25 Tipologia de participante Privado individual
Nome Diniz Gabriel Sousa Rezende 
Morada Urbanização Ilha do Sol 36, 9580-434 Vila do Porto 

Propõe que a expansão da marginal se limite à 
construção de acesso pedonal, eliminando a construção 
de qualquer frente urbana 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Arruamentos 

Ponderação Altera 
Sugere que se considere a área de expansão com um 
regime idêntico ao das áreas de vocação recreativa do 
POOC, com exceção das zonas de vinhas que deviam 
ser mantidas com as características existentes 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Altera 

Entende que se deve eliminar a nova área urbana e 
respetivo estatuto de solo urbano 

Localização Zona de expansão 

Tema-Chave Modelo urbanístico 

Ponderação Não altera 
 

N.º Participação 26 Tipologia de participante Privado individual
Nome Rute de Jesus Raposo da Ponte 
Morada Flor da Rosa Baixa, 53, 9580-477 Vila do Porto 

Solicita a correção dos limites da parcela 7 de que é 
proprietária, de acordo com o levantamento topográfico 
que anexa 

Localização Zona urbana consolidada 

Tema-Chave Cadastro/Áreas 

Ponderação Altera 
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N.º Participação 27 Tipologia de participante Administração local 
Nome Junta de Freguesia de Vila do Porto 
Morada Lugar dos Anjos s/n, 9580-470 Vila do Porto 

Alerta para o valor patrimonial e simbólico dos Anjos 
Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Património 

Ponderação Não altera  
 

 

 
N.º Participação 28 Tipologia de participante Privado individual
Nome José Moura Braga 
Morada Rua Dr. Manuel Monteiro Velho Arruda, 5ª, Vila do Porto 

Vem solicitar que a CM que defenda os interesses de 
todos os Marienses, com justiça e garantindo os direitos 
de todos os proprietários e da ilha. 

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Outros 

Ponderação Não altera 
Alerta para a existência de grupos organizados (com 
capacidade financeira e de conhecimentos) que 
procuram em nome do interesse de Sta. Maria encobrir 
os seus verdadeiros objetivos pessoais, intoxicando, 
distorcendo a verdade e aproveitando-se de todos os 
meios (reuniões, espaços públicos, internet..) a seu favor

Localização Área de intervenção 

Tema-Chave Plano necessário 

Ponderação Não altera 
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ANEXO 02 – Participações recebidas  





agalego
Texto digitado
P1

smagalhaes
Caixa de texto
P1







smagalhaes
Caixa de texto
P2





















smagalhaes
Caixa de texto
P3





























smagalhaes
Caixa de texto
P4

















































smagalhaes
Caixa de texto
P5







smagalhaes
Caixa de texto
P6





smagalhaes
Caixa de texto
P7





smagalhaes
Caixa de texto
P8







smagalhaes
Caixa de texto
P9





smagalhaes
Caixa de texto
P10









smagalhaes
Caixa de texto
P11







smagalhaes
Caixa de texto
P12







smagalhaes
Caixa de texto
P13













smagalhaes
Caixa de texto
P14











smagalhaes
Caixa de texto
P15







































smagalhaes
Caixa de texto
P16





smagalhaes
Caixa de texto
P17



















smagalhaes
Caixa de texto
P18







smagalhaes
Caixa de texto
P19





smagalhaes
Caixa de texto
P20



smagalhaes
Caixa de texto
P21









smagalhaes
Caixa de texto
P22













smagalhaes
Caixa de texto
P23





smagalhaes
Caixa de texto
P24







smagalhaes
Caixa de texto
P25







smagalhaes
Caixa de texto
P26

















smagalhaes
Caixa de texto
P27





smagalhaes
Caixa de texto
P28





 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

ANEXO 03 – Consulta à Direção Regional do Ambiente  







 

 

 

 









 

 

 
 
 

 

    

 

 

 
Matosinhos 
R.Tomás Ribeiro, nº412 – 2º 
4450-295 Matosinhos Portugal 
 
Tel (+351) 229 399 150  
Fax (+351) 229 399 159 
 
 
 
Lisboa  
Av. 5 de Outubro, nº77 – 6º Esq 
1050-049 Lisboa Portugal 
 
Tel (+351) 213 513 200  
Fax (+351) 213 513 201 
 
geral@quaternaire.pt 
www.quarternaire.pt 


